
 

 

                REQUERIMENTO N.º              /2021              

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no 

sentido de disponibilizar um local (abrigo) para usar como casa de acolhimento, com o objeto de 

fornecer de forma permanente aos moradores de rua de nossa cidade que se encontram em 

vulnerabilidade social, um local próprio, visando dar dignidade a essas pessoas até que consigam 

sua reinserção na sociedade. 
 

                       Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 24 de maio de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Líder do CIDADANIA 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça  

 Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

                        A presente proposição tem o objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, 

providência no sentido de disponibilizar um local (abrigo) para usar como casa de acolhimento, 

com o objeto de fornecer de forma permanente aos moradores de rua de nossa cidade que se 

encontram em vulnerabilidade social, um local próprio, visando dar dignidade a essas pessoas até 

que consigam sua reinserção na sociedade. 
 

                       Essa solicitação visa dar mais dignidade aos moradores de rua de nossa cidade, que 

muitas vezes estão nessa condição por não conseguir uma oportunidade de reinserção social, ou até 

mesmo por serem dependentes de álcool e drogas. O local deverá disponibilizar alimentação, local 

para higienização pessoal e dormitório e que disponha convênio com o SINE e outros órgãos 

municipais e estaduais, visando à reinserção social dessas pessoas na comunidade. 

 

São razões expostas, sempre com a finalidade de alcançar o bem para a população, 

que espera a Requerente contar com a compreensão dos ilustres colegas parlamentares no sentido de 

votarem a favor da presente proposição. 

 

Unaí, 24 de maio de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Líder do CIDADANIA 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça  

 Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar 

 


